
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃ O PAULO 

LEI 1mMERO 1.168, DE 24 DE JLUO DE 1985 

Revaloriza o valor dos venci­
mentos do peeeoal ativa da / 
Câmara Jdunioipal de Uohoa. 

DR. MIGUEL Jost OHADDAD, Prefeito Municipal de -
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le­
gais, 

Fats aaber que a Câmara Municipal aprovou e eu ªa.!! 
ciono e promulgo a seguinte Leia 

Artigo lD - Oa valores doa vencimento• do peeaoal 
ativo da Câmara Municipal serão reajustados em 9~ (noventa 
por oento) aobre os vencimentos referentes ao mêa de janei• 
rode 1185, a partir de 01 de Maio de 1.985. 

Artigo 20 - Oa vencimentos do cargo de Diretor da 
Secretaria da Câmara Municipal de Uchoa, ficam igu.alados -
aos do cargo de Secretário da Prefeitura Municipal referên­
cia 10. 

Artigo JD - Nos cálouloe decorrentes da aplicação 
desta Lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Artigo 4g - As despeeae deoorrentea com a exeou­
ção desta Lei correrão por conta da dotaçiea orçamentárias 
próprias da Câmara Municipal , suplementada ea neoeesário. 

Artigo 5a - Esta Lei entrará em vigor na data de 
aua publicação, oom seus efeitos a partir de lQ de Maio de 
1985, revogadas as diapoaiçõea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 24 dias do -
mês de Maio do ano de 1985. 

ta supra. 

DR. MIGUEL Josi CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixa9ão, na da-

VIA 
SECRET.ÃRIA ESIG . PREFEITURA 


